
RE PUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeituíâ M u niclpa I de ltaituba

PARECER JURIDICO 20I8 - PMITB

CONTRAIO N": 2Al7A27 6

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE

/\,1UN]CIPAL E ESTADUAL DE ENSINO COM CONDUTORES HABILITADOS.

ASSUNTO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO

CONTRAÍADA: A. R. DE MENDONÇA E REL - ME

PUBLICA

--l
O Secretório Municipol de EducoçÕo encominhou oo

Deporlomento de Compros e LicitoçÕo do Prefeiluro Municipol de ltoitubo/PA -
DICOM, justificotivo e pedido de prorrogoçôo de prozo, iuntomente cortr o

onuêncio do conlrolodo A. R. DE MENDONÇA EIRELI - ME.

A controlonte encominho pedido de oditivo de prozo justificondo

que tem inleresse em prorrogor ole 13.0ó.2019, em rozôo de queslÕes poniuodos

no justificolivo.

Nos lermos do porogrofo Único, do ortigo 38, do Lei de LicilaÇÕes,

veio o procedimenlo, poro emissõo de porecer prévio.

Ressolle-se, primeiromente, que nÕo cqbe o esle Procurcdo[ c

onolise do mérito odministrotivo (conveniêncio, oporlunidode de suo reolizoÇôoJ,

conduto que recoi sobre o pessoo do Administrodor PÚblico - o que jó íoi

exlernodo com o Autorizoçõo poro Adilivo, cobendo tõo somen'te o onolise dos

ospeclos jurídicos-formqis do inslrumento controluol que viso implementor.

O cerne do queslôo repousc r-ro poss bllidode de reolizcrçÕo cre u r'r.r

2" lern^o de ociilivo oo conlrolo n'2A)7A276.

No justificolivo opresentodo pelo Secretorio Municipol de EducoçÕo,

clenronstrou o necessidode de pronogoçôo de prozo conr o Conlrotodo A. R. DE

,p
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MENDONÇA EIRELI - ME, iendo em visto o necessidode de continuidode dos

serviços, que forom prestodos regulormenle, sem oconêncio de odverlêncios ou

notif icoÇões pelo controtodo.

Ademois, o Conkoto 2017027 6, oulorizo o olteroÇôo do mesmo

Nesle coso, demostro o necessidode de odilomenlo de prozo.

Demostrodo o possibilidode de reolizoçÕo do Termo de Adilivo,

possen'ros, por fim, à onólise de reguloridode de suo formo. o que se denolo do

/r4inulo do 2o Termo de odilivo que segue o presente.

Solisfeiio estó o coput do ortigo ó0, do Lei 8.666193 que dispÕe

Art. ó0. Os conlrotos e seus oditomenÍos serÕo lovrodos nos

reportiçôes inferessodos, os quois monterÕo orquivo cronológico dos seus

oulogro[os e registro sisiemótico do seu exlroto, solvo os reloiivos o direilos reois

sobre imoveís, que se formolízom por inslrumento lovrodo enr cclrlorio cie nolos,

de ludo iuntondo-se copio no processo que lhe deu origem".

Ademois, consoonle se infere do orl. ól do Lel Gerol de LicitoçÕes,

lodos os requisilos oli mencionodos forom solisfeltos: constom expressos os nonres

dos porles (Fundo Municipol de EducoçÕo do Município de lloilubo e A. K. DE

MENDONÇA EIRELI - ME), consto oindo o finotidode (reolizoçÕo do 2" Termo de

Adilivo), o olo, que outorizou suo lovroiuro (conkolo 2017027 6), número do
processo licitotório de (Pregõo Presenciol n. 0l l/20t7-pp) e, finolmente, o sujeiçôo

o Le, e os crór,rsulos conlrotuois.

Ressolle-se f inolmente, o presenço do reguloridode f iscoi e

irobolhisto do Conkolodo. ,b
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lsto posto, considerondo o documentoçÕo e lustificolivo

cprêsenioclcrs e os preceitôs legois relolivos o questÕo, consioio-se o possibi i.lcrae

de reol zoçÕo do 2o Termo de Adilivc oo Controto n" 20)7a27 6, visoí ac

prorrogoçÕo do serviÇo em opreÇo.

Porecer nõo vinculonle, meromenle opínolivo

Solvo melhor juízo, é como entendemos

ITAIIU BA - PA, 2I de Sete de 20lB

Atemisl kht e Souso
Procurod Jurídic Mu nic ipol

OAB/PA n" 9.9ó4 - Mo n" 094015- l
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